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PROCESSO N.º 70022601256

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do artigo 7°, e seu parágrafo único, da Lei n° 2.609/2005, do Município de Canguçu.

Não houve pedido liminar.

Notificado, o Senhor Prefeito Municipal apresentou manifestação, fl. 267. Juntou documentos, fls. 269-88. 

Conforme certidão da fl. 290, a Câmara Municipal de Vereadores não prestou informações.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado manifestou-se, fl. 292. 

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Reitera o Ministério Público o pedido de procedência feito na inicial.

O cargo em análise, ainda que classificado com denominação própria aos cargos de confiança, não se mostra apto a preencher as exigências do artigo 32 da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do que dispõe o artigo 8º da Lei Maior Gaúcha, decorrência do disposto nos artigos 25 e 37, V, da Constituição Federal. 

Portanto, a alegação do Prefeito Municipal no sentido de que sanou a referida inconstitucionalidade ao dispor, por decreto, as atribuições dos cargos criados não merece prosperar.

A Constituição Federal, no inciso X do art. 48, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, dispõe a respeito da necessidade de lei em sentido estrito para criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas. A regra
 do ordenamento jurídico pátrio, por conseguinte, é a de que cargo pressupõe lei.

Decorrência imediata desta exigência constitucional é a necessidade de a lei contemplar também as atribuições dos cargos públicos. Foi o que restou consagrado no art. 37, II, da CF:

Art. 37 [...]

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. [grifo nosso]

Ademais, como mencionado anteriormente, quaisquer cargos de confiança criados devem preencher as exigências do artigo 32 da Constituição Estadual. 

Assim, as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao passo que, em não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra.

A propósito, a lição de DIOGENES GASPARINI sobre o tema (Direito Administrativo. 12.ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 263-4):

Cabe dizer que a criação de cargo significa sua institucionalização, com denominação própria, quantidade certa, atribuições e correspondente estipêndio.

[...]

Alerte-se que, se o elemento (nome, padrão, referência, requisito de provimento, atribuição) foi instituído por lei, somente por ato igual pode ser modificado, se se tratar de cargo do Executivo, de suas autarquias e fundações públicas, do Judiciário ou das Cortes de Contas. Se se tratar de cargo Legislativo, só podem ser modificados por resolução.

De referir que o Órgão Especial deste e. Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento da ADIn n.° 70019027838, rel. Des. Luiz Felipe Brasil Santos, j. em 25-06-07, tangenciou esta questão, por não ser o ponto nodal da discussão daquele feito:

ADIN. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÃO ESPECIFICADAS PELA LEI. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, impossibilitando a verificação se de fato foram criados para o exercício das funções de direção, chefia ou assessoramento, previstas constitucionalmente.

JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. [grifo nosso]

Em que pese, naquela oportunidade, declarada a inconstitucionalidade do ato normativo impugnado, porque ausente as atribuições dos cargos em comissão criados, esta e. Corte fez referência à necessidade de lei estabelecer as atribuições dos respectivos cargos.

Pois bem. No caso dos autos, as atribuições do cargo criado pelo artigo 7º, e pelo seu parágrafo único, da Lei Municipal n° 2.609/2005, de Canguçu, não foram estabelecidas neste diploma legislativo, mas sim no decreto do Poder Executivo n.° 4.443/2007 (fls. 269-88), de forma que o cargo criado no dispositivo legal ora atacado (artigo 7º, e pelo seu parágrafo único, da Lei Municipal n° 2.609/2005), qual seja, assessor de Gabinete do Prefeito, deve ser declarado inconstitucional porque presente vício formal.

3. Ante o exposto, o Ministério Público requer seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 10 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/FLW

� No âmbito do Poder Legislativo, os cargos são criados, transformados e extintos por meio de resolução (arts. 51, IV, e 52, XIII, da CF). 
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